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Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pelit t,ci frederal ll."'

14.133121 e alterações posteriores, que etrtt'e si celebrarn Ír

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS1'I{NCIr\ SOCIAL Df)
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessotr jur'íclica de direiLci

publico interno, CN PJ sob o no 19 .,lt)8.2 ti 1 i 000 I -82., con r

secle à Avenida Dezessete de Abri I, n" 315, i:iitit't'tl: Cetltr"*

Capela do Alto Alegre, Baltia, ltcstc {:tttl I'Çl,ri'i,i:;#l'ttltcltl pt:l,r

Sr.o Gabriela Almeida de Oliveiru Argoâ*, Gestora clc,

Fundo Municipal, doravarrte denonr inaclcr

CONTRATANTE, *; Oo outro, a Senhora ANAILDA DE

OLIVtfn,q.' ARAUJO, portaclor clo C P §i sob o II"

966.830.665-15, Residente a Coqi. t labitacionr,i Alto da lJoii

Vista, casa 03, çentro" Capela do A lto A lcl' t'c, F.stado clir

Bal'ria, denominando-se a partir de âet)r'Ít ( tlN l'l{A'1.AtX t

Resolvem firmar o presente Termcl dc L'otttt'zllt,. cotll bitse iti,

Inexigibilidade de Licitação no 010/2024. i'irgido no qLrc

couber pela l-ei Federal no I 4. I -33121 e a lteraçõ';r;

subsequrentes, e pelas cláusu las c c:()tttl içties ablti:^t'

estabeleç idas:

CLAT]§T]LA PRIh{EIII.A . I)O OBJETO

Constitui o objeto clo presente contrato a Contratação de pessoa físicn pal'r! prestirtiro tlc sen'iÇt'

Supervisor e Visitador pâra âtuarem no Programa Primeira lnÍâncin n«r S[-iriS - Criançt:

Fc'liz ret'erenciadas na Proteção Social Básica-CRAS, no Município de Capela d«r Alto Alegrc -

BA, confonne disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n" 010/2024. atttorizaçãtr

conticla nos Processo Administrativ«r de n' 06212024, que independente clc trattscriçiio itttegrattt ti

preseute contrato, e Anexo Unico cleste instrutnento contratual.

ciÁusur,A sEctJNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O preselrte contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cr,Áusur.A TERCEIRA - Do msrnÚvrrNfo'\ryNcut ntÓnto

O presentc- contrato está vinculaclo ao Processo Adrninistrativo tto 06220':'i- irrcri'r,:,ili'.litcle .it'

Licitação 1" 01012024, e proposta comercial apresentada pela CON'llltA'í',-.1)A- (ltrc

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁustrlA euARTA - vALoR E coNDrÇÕns ne PAGAMBNTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as detrais corrdições

estipuiadas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTITATADA o vrllor global e

rJe RS 16.944,00 (Dezesseis mit novecentos e quarenta e quatro reitis), ir:rttlo erste

demoninado o valor contratual.

Parúgrufo Primeiro: A CON'I"RATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscali lratrtra'tle acordo conr

os serviços prestados, devenclo a lresma ser devolvida à CONTRATADA. elrl câso dc crro,

Pardgrafit Segunclo: O pagamento flca condicionado à cotnprovação de tltrc a ( (lN'l'RATADA

elcontra-se adirnplente cont a regularidade fiscal, devendo ser Çomprovada lttcdialtlc:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divicla Âtiva cÍa Ilnião

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21 2l9l e 1 4.-li li 2 I ):

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fbrnecido pela Caixa Econôttriott Fetlçr'al, clentro cir.,

seLr prazo de validade (LeiFederaln" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de vitliclade (i.ci Federal n'

12.4401201 I e 1 4.333/2 1);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tribr"rtação do Estaclo, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalntente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla sede cla licitante otr

douricilio, dentro do seu prazo de validade;

f

cLAtistJLA Ql"Ill§TA * DO I{EAJUSTE

Mediante expresso pedido da coNTRATADA, o presente Çontrato poclerá te| seus preços

reajustados pelo IPCA - Índicerde Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IL3GE na datir

baie do termo de Reajuste. observado o transcurso de I (um) ano entre it tlata tir rtssiltatura clo

contrato e do pedido pleiteado.

Purtígrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste clireito a CON I'I{ATADA t

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo t'alirr do contrat()-

cnr período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo tntnurÁm.l

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto desle contrtttt-1. ()

CON'I'RATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda cottlbt'iii,' percetrtttai:,

estabelecidos no altexo I da InstruçãoNormativa RFB no 1234,de ll cle Jirrrçiro ti,- rijl I ': [)cclr::,

Murricipal no 084 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada rcttúncirt tic t'eceita tto:,

terÍnos da Lei Complementar l0l/00.
PnrágraÍb Primeiio - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percetttttal e valor clo

lmpoito de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos lrorneciclos, sob pena

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção ilc, [tnl'r,r;io de Renda.

cleverá encaminlrar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações cr()ilsttllltc:r ilL)S âllexos I

ll ou ttl do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacitirtiii. para fins tk'

comprovação da Isenção pretendida.'

cLÁusuLA SETTMA - DOS SERVIÇOS :

,l.l - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade corn as condiçitcs ctttttitiii'; tlo Proccss,'

Acfnr. no 06212024 e proposta comercial apresentada pela CONT'RA'|ADA. qtre origillott estir

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alcgre e i'iscalizado po:

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente tla urtitlittli s.rlicitarrte. t'

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darir após aclotados, pelcr

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n," 14.13-\121.

4.3 - Em oaso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob.ieto ef'etivanlente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das pr<-rv itlônciiis ;ahíveis'

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da i'rssittatt,,';l tJo tcrt:lil tii'

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Írornecedor t'

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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cr,Áusul,A oITAvA - Dd DoTAÇÂ§rppÇavrnNrÁnra

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte clotação íixacla na [.çi

entária Anual
ELtrMENTO DI,,

DE,SPESA
33903600 - Outros

Serviços de J'erceiros

- Pessoa I- is íca

IIONTE f)[,',

IdECUIISOS

1.660.0000
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CLAUSTiLA NOI\IA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigiclas garantias.

,cr,Áusul,A DECIMA. oBRrÇAÇOp.§oas.rARfEs',' "'r 
:

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as i6fognações e os esclarecimentos que venham a ser solicittttlos pelo Jolltratacio:

b) Desiglar Servidor.responsável peto recebimento e confbrência do objeto deslc iirstntnrettto:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respolder enirelação aos seus empregados, se houver, por todas as clespesas ciecorretrtes clrr- 

exeôução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, inrpostos, contribuição de

vales-iefçições, vates-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos'' Caúsados diretamente à administritção ott a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;..

c) Comunicar à contrata|te, por escrito, quaisquer anormalidades de carriter ui'!'}ülitc. alénr tir

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do colltl'iti!):

d) 
'Emitir 

todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação I igerttc.

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pt:rrtLralidade tla

entregâ do material, providerrciando sua imediata correção, sem ônus para o MLrnicípio:

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apt'escntittlit e aceita pela

CONTRATANTE.
g) Ii a ohrigação do contratado de manter, durante toda a exectlçiio clt, ':otttrato. c:t

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do otr.ic{o- por rnotivrr

dev idamente j ustifrcado;
b) para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quattlitativa do ob.ieto

contratual até o limite perrnitido por lei.

lI - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bj i\ecessária a modificação de regime ou modo de execução. por veriflcação tlar

inadequação das condições originárias;
c) Nóceósária a moãificaçaó da forma de pagamento. por rttotivos relevantes i'

supervenientes, mantido o valor inicial;

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE

2A55 - Manutenção das Ações do

Prograrna Criança Feliz - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física

071 I - Fundo
Mutticipal de

Assistência Social
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6) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro irricial do corltlato elll cttso de forl:ir

,ruior, çaso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de ltrtos itnprevisíveis otr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizenr a execttção do contrato tal

tomo pactuaclo, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva tle risco cstabelecida nt

contrato;
Parágrujtt Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condiçiics clçsti cotttrato' o:'

acréscimos or.r supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial dc;

Clontrato.
Pardgrafo Seguncloz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáxirno de 20

;i;r, prá;r"g;;eis por igual período, os pediâos de reestabelecimento do eqLrilítrrio econômico-

Íinanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pteno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicaçàtr.iudicial otr

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14;'133121, sent prejLríz-os das sanções

aplicáveis.

Parúgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON I'RA]'AI)A' será esta

,.rrur.iáu dos pre.iuízos regulannente comprovados, tendo ainda direito ao paganlcnlo devido pelr

cxecução do Contrato até a sua rescisão'
purúgrttfo Segutttlo: os casos de rescisão contratual serão fonnalmeute ttrolivarir'rs- i: rlcgLlrillld()-'i(

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA .FO.RÇA MAIOR

caso o coNTRA',IADO, por motivo de Íbrça maior, fique tenrporariamente impeclitlo de cuttrprir''

total ou parcialment., u, ,uu, obrigações,.áeverá comunicar o fato imediatarrrentc ir llscalizaçào"

ainda que verbalmente, ratificando por escrito'

§ 1". Na ocorrência de motivo cle força maior, o contrato será suspenso enquallto i;erclttrarenr ot:

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'I'RA'I;\N l'lr obrigacit'

ao pagamentà da irnportância correspondente ao valor dos serviços já exectttaclos'

§ 2". O CONTRA',IANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente cle

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas l1o contfato' stricitará a parte ir

CONTRATADA às sanções previstás no artigo'156, Lei n." 74.133121 , garantinclt) ir iir'é\/ia e anrplir

clefesa em processo adm inistrativo'

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lini ites;

L 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo dia cle atraso' sobre o valor dir

parte do serviço não realizado

1t.0,7(Setedécimosporcento),sobreovalordapartedoserviçtllrâtoreaIizatlo,poroaclir
dia subsequente ao trigésimo'

§2% A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à cloN |I{ATADA t'

valor de qualqtrer tnulta porventura imposta em virtude do descumprimettto das condições orÍi

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nãc

eximirá o(a) GONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla itrl;rttução de fbrrrrri

cumutativa <le outras sanções previstai na Lei 14.133l21,decorrentes das intiações i:.rneticlas' I
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSO§

o presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

fori"rio."r, constituin;;";o 3rridico p"if"ito e conferindo às partes signatárias cle direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de 0l /08/2024, com término em 0l /08/2025, podendo

ter seu prazo prorrogaclo de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores'

CLÁU§ULA DECIMA SETIMA -.FISCAL DO CONTRA'O 
,.'-,:

Fica designado a Sr.o Juliarry peràira Lima, Matr*rlu..n". 200680, coln. o ob.ietivo de

acompanhar, inspecionar, encaÁi,rhar e verigrcai a conf,orrnidade da execução deste cotrtrato de

acordo com a Leino 14.133121.

CLÁUSULA DECTMA OITÀVA - DO FORO

F'ica eleito o foro do Município de Capela dO.Alto Alegte, em deftimento de-qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dÚvidas relativas'ao presente Contrato'

Assim, por estarem .;rrát à acertaclas, subsci.v"m as partes o presente Termo de Contrato ' em 2

tJ*rl'"iu, de igual ieor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas'

Capela do Alto Alegre, Bahia' 0l de Agost o de2024'

\/ i
J

a A
SOCIAL
lo

cPF:Q\4,6,392 55- }J CPF:

CONTRATANTE

AILDA DE OLIVEIRA ARAUJO
CONTRAT'ADA

nle

061 451."'l *5-o3

-**'p
AI{

T"estetn unhas: M
\/
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R$ | 6.944.00Mês R$ I .4 12,00Visitador - FelizI
TOTAL RS 16

AI{EXO UNICO

\/

I

I

I
I
I

I
I
I

V. UNT

-rl

U}{D.
t2

i

I

I

t

I

I
I

i



v

v

PRHTHITI$RA HUilI ITIPAL NE
TAP.ELA t}ü AUTO ALEGRE I BA${IA

RESUMO DO CONTRATO NO 10312024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de CNP sob o no 19.498.281/0001-

82, com sede à Avenida la do Alto Alegre,

Bahia, neste ato Argolo, Gestora do

Fundo Municipal.
Contratado: ANAILDA CPf'sob o no 966.830.665-

15, Residente a Conj al Alto da Boa Vista, casa 03, la do Alto Alegre,

Estado da Bahia.
Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação,.de serviço Supervisor e Visitador para

atuàrem no Programa Primeira Inüncia no SUAS - Criança Feliz referenciadas na Proteção

Social Básica-CRAS, tto Mutticípio de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art.T4lnciso lV da Lei n" 14.13312421.

Valor do Contrato: R$ 16 e quarenta e quatro reais).

Data da Assinatura: 0l de

Vigência: 0l de Agosto de



ANO 3,Ü24" tsAi-ii/.T . PODER EXHCLJTIVÜ
02 DE I\GOS',! O DÍr 2{}2'i'. ANO Xlv' l'J* 0329i

PREFEITURA MUNICIPA[" T}H CAPELA ÜO ALTO ATEGRE-BA

RESUMO DO CONTRATO N' IO3I2O24 7

COITtTAtANtC: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO AL'TO ALEGRE' PCSSOA

.iurídica de «lireito púbrico ir:temo, cNpJ sob o n" rg.4gg.2g 1/0001-g2, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n' 3 15,

Bairro: centro, capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr'u Gabriela Almeida de oliveira

Argolo, Gestora do Fundo Municipal.

contratado: ANAILDA DE OLMIRA ARAUJO, portador do cpF sob o nn 966.g30.665-15' Residente à conj.

Ilabitacional Alto da Boa vista, casa 03, centro, capela do Alto Alegre, Estado cla Bahia' 
- n-^--^*^ D*:

objeto: contratação cle pessoa fisica para prestaçao àe serviço superv-isor e visitador para atuarem no Programa Primeira

'ilâ,cia 
no suAS - criÀça F'eliz refárenciadas na proteção Social Básica-cRAS, no Município de capela do Alto Alegre

- BA.
I.'undamentaçãoLegal:Art.74IncisoIVdaLein,14.|3312021l.
valor do contrato: R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro reais)'

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024'

*-, Vigência: 0l de Agosto de2025'

J

praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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C§rtTIDãCI T{§GilTTIfiE D§ DúBI:rOS TR.â§âT,§TS:rN§

Norne: ÀNÀT{,LIÀ §E CILIV§IRA ÀRÀUJO

CPF: 966 . 830 " 665-1 5

Certidão no: 3535485? /2*24
irixpeciiçâo: â-Líüirl3*J4, ;is C8'l09149
valiriade z t't177 /ZAZL i 80 (cênto e oitent.a) dias,
,Je sua exPeclição.

{:{:?:} t;,x **s da *.* 1- '*

Certific.a-se que â§â,XIrnã. D§ Of,IlfEXRt âRiil§,rDÍ inscrirr:(a) no CP[' s*b ç

ri* 966.830.66s*1s, x§o corsul somo inadimplente no sal:cr: lJacir:nai de

Deveriores Yr:abalhi§ tâ§ "

i lr tjdãi: eirr.i't.i.rja üôr,ll i:.lse nos arLs. 642*A e 883-Â ria i.lcnsolÍdaçâ"t:

ij;rs Le1 s di) Trabalho, âCrêsgentâdç'§ pelas 1eis ns, o 1;l ' 440/4011 ê
iJ"{6?1201?, e nr: Àtc fri/2A22 da CGJT, riê 2t rJe larlnirr: de 2032'
ils dados cr.;n§tântes desta certidão sâo rÍe tre§pÜrtsâi::jiida.de tJc;s

l.lr:ii:unai s i-l* Tlrab*Iito.
N* caso cÍe pe§§cã iur:ídir:a, a Certidâo atesta â êmpre$d êIll rei*çâo
* tcrdos ss sêus estabelecimentos, aqências fin f i-l'iaj"s.
,r ;':r6r{ t'xi:âl ,Jr:S l-a r,;er1;idã.O cOnrli ciOna-se â v*ri f : '":;-lÇáO Cie §1:â

,rutenti ci ci.:de no por:ta I do Tr:ibunal Super:Íi:r d* 'i'ra'balho nâ

i r:ternêt- ihll,p : / íçww-tst,ius.br) "

i.,ertidáa ern j t i da gra Li: i tament'e "

ffi§oamçâo $t&§Rx§rum
l"i,r §&nc,* ?dai:-i cii.âi d{} ilevâd(}re"$ lilrâl-.;r-1.hisl-:r-* J.'i.)r1 !r i''';i1 Ôs tl;.'l'.1 'rl'i
.r,:i,',.'^r:lr;it':.;.i:,1 ., ,ij1r:ii1!Caçârf dAS í)CS§1;lâ$ fi,li:1.:ra-i"l -jUfifij':l;':S

: :':*timpJ iirlil.trrii J.:,i:J?'irli-tI if ,: u{'i:St j Ça rJC 1-::.,ii:'al i:* t}l}13ir i-i' :r:" r:hf j gaç'-'r:li

i:i:t;iL:r:..1 $i:,1.r.i.:i:) *IÊ .Iifi:r:l'tri:i.jil t,:ünr'lerr;lLÓri;r i rarinilai'i;; ii'Iii ''r rllildr: Ll1"l *i{1

;r(.;ii)r'dü$ -i,;dii:i,*::n i.rá*a.i-hi':i:as, i.nc-l'usive :i{': r'::ili}r,'r:ti}ÉI"il'Ü i:i;:'1:.1

j.:(;)í;{:)iii.:rns}rrl-i.i§ píi:l 1Li-';l+,:nC!ári{:S, A }rOnr:rá.1.j('r'':, r:} i;U§t"'3S' i:{

Lrrtr,)lx.jlnênl-ai$ i]rj ci Í'{:)ilÕliri.m*ntos ciet*r:minaC$s err" -i *: j. ; ilil d{} lcrr{il i *li

lr,: tx{}.;r"ii":,ãt: r.lC üi:i-';:rj.J§ f i.rmArJCS pAf â-X1-* {) }4ir: j' l' i'{': I ' :' I'rii: L ilr': r-;i;

',;.i spi::;it,:ãr: i.i.riii:l; r í.,{-ir}t-. ; tr{}r força exgf:u!: j ";a '

\-/
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Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida parâ os efeitos dos arte. '113 e íí4 da Lci 3.956 de íí dc dezsmbro de {S8Í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

ü*rtid*r: f'lo: ASSSAS1 §8âS

fi()í'{Ê

^{ltê ;tI[,Í]À ffi [', üLll' X'"I ft À,t RÀ1JJ O

rNsÇRtÇÀo rsrn$uAl CPF

§úú"§3ü.ô65*lS

F j:í] Çertiíicâdo que não constam, atê â pÍesente data, pendências de responsabilidade da pe§soa física ou jurídica acima

idenliÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

l:.,1;l +enidão ônglôba todos os seus êstahêlecimentos quanto à inexistência de débhos, inclusive os inscritos na Dívida

Ârrva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública dr: Estado da Bahia

cobrar quaisquar débitos que vierem a ser apurados postedormente.

Êmiüda em 03/0712024, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
,q

effit§§â().

AUTENTTcIDÀDE DEsrE ÍrCIcuMENTo poDE sER coi/rpnovÂDA HAs tllspEToRlA§ FÀzENoÁRll

O t, VIA I NTERiI ET, N O EHD EREÇO http :/lwww'sefaz'ba"gov'br

Válida com a aptesentaçãg coniunta do cartão originai de inscrição no CPf ou no CNPJ ca

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazends'

Pâgina I de i iq *i Ll rfiidaoNegal i r' ;,i. t-gri

\d
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 21105,2024

Validade: 19108t2024

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA I

No 0000005212024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos

consulta aos registros da DIVIDA ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portãdor do CPF abaixo náo encontra-se neles inserido, não

havendo portanto, nesta data, nenhum debito em Seu nome' Ficandc aqui

ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas

que venham a ser aPuradas.

O referido e verdade e dou fé

ANAILDA DE OLIVEIRA ARAUJO

CPF: 9668306651 5

CJ CONJUNTO HABITACIONAL ALTO DA BOA VISTA,O3

Cornplernento: CASA

Bairro: CENTRO

44645-000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

Certidão emitida diretamente no setor'
A assinatura do servidor perfeitamente

iclentificac!o substitui qrralqt:er outro tipo

de validaçãc.
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